
PREFETTURA Do MUNIcÍpIo np ¡uNonÍ

DECRETO N'.31.297" DE IO DE MAIO DE 2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vtrNlcÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ¡rRlsutÇÕrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CON¡TSRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozl,ART.4', $ lo.

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉplro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

em;uA,çÄ,o DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO ENQUIVO DE PASTA

suspENSA pA,RA uso NA EMee nNÉzto DE oLIVEIRA.
REF. solrcrrA ÇÃo 723 - UNIDADE Dn cesr¡o oe EouceçÃo
pEDrDo n¡eulslÇÃo 777.LLl REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA oB cRÉnno ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

eNureçÃo on ooraçÃo, PARA ATENDER DESPESAS coM AeUISIçÃo on CADEIRAS PARA uso
NA EMEB ANÉzIo oB ouvrmei
REF. soLrcITAçÃo i24 - UNIDADE DB cnsrÃo on nnuceÇÃo
pEDIDo nseulslÇA,o 777.114 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1. - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MuNtcÍpro, utr¡ cRÉono ADIcIoNAL
5UrLEMENTAR No vALoR DE R$ 33.880,00 (TRINTA e rnÊs MIL oITocENTOS E oITENTA REAIs)

NA(s) DorAÇÃo1Õns;:

1 3.0 1, 1 2.3 6 1.0 1 9 6.27 1 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

33.880,00

TOTAL..,.R$ 33.880,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉoIro DE QUE TRATA o ART. 1'rRR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - lNur,tÇÃo PARcIAL DA(s) SEcUINTE(s) nouÇÃo(ÖEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

I 3.0 L l 2.3 6 1.0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FTJNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3,3,90,32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAo cnATulr¿
OOOO PROPRIA

R$ 14.766.00

luxÍuo-rReNsPoRTE
PROPRIA

R$ I9.It4.00

33.880,00

R$

3.3.90,49.00
0000

TOTAL..,,R$
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ART, 3O. ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTORDA

pREFETTURA Do MUNIcÍplo op ¡u¡qulqÍ

Decreto N.31.29712022

DE suAPUBLlc¡ÇÄo.

LUtZ ARANTESMACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE, DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE ruNDrAr, Ao(s) DEz uels¡ uo uÊs DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

qt

C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE ÞA CASA CIVI
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